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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 

DELCA 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos. 

Comissão Permanente de Licitações – CPL 
 
 
Nº DE FLS.:  02 (INCLUINDO ESTA) 
 
 

CARTA CONVITE Nº 22/2019: 
 

 
 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS (BEERGARDEN) NO PARQUE 
MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS - ITAIPAVA - PETRÓPOLIS/RJ. 
 
 
 
PERGUNTAS FORMULADA POR UMA EMPRESA LICITANTE:  
 

1) Será disponibilizado, antes da licitação, o anteprojeto com maiores 
informações do projeto a ser executado? São necessárias 
informações mínimas do serviço a ser realizado. Será uma 
construção de quantos pavimentos, banheiros, restaurante...? 

 
2) Na planilha de formação de valores, não consta a elaboração do 

serviço de EIA/RIMA. 
 

3) Caso os 30m previstos de sondagem não sejam suficientes, como 
esse item será pago. Pode ter aditivo ao contrato? 
 

4) Como serão resolvidos itens de serviços faltantes da planilha? Uma 
vez não fornecido o anteprojeto, pode ser que itens não previstos 
possam surgir. 
 

5) Por que o item de estrutura tem uma metragem maior que a de 
projeto de arquitetura? 
 

6) O Parque de Eventos de Itaipava possui aprovação do CBMRJ? Pois 
esta será necessária para aprovação da construção a ser projetada. 
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RESPOSTAS ELABORADAS PELO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS: 
 
 

1) A licitação apresenta os requisitos mínimos para elaboração do Projeto 
Executivo (Caderno de Encargos, Planilha Orçamentária e Cronograma), 
em consonância ao Previsto pela Legislação e Entendimento do Órgãos 
de Controle. 
 

2) O Município, através da sua Secretaria de Meio Ambiente, auxiliará na 
emissão das Licenças (Órgão Delegado pelo INEA). 

 
3) Há a possibilidade de aditivo, atentando aos limites legais da Lei 

8.666/93, sendo paga com a mesma fonte orçamentária. 
 

4) Os itens eventualmente faltantes serão acrescidos após reprogramação, 
com a devida anuência da Fiscalização. 

 
5) Em virtude da base a ser realizada para edificação da Praça. 

 
6) A Praça não carece de Projeto de Combate a Incêndio – CBMERJ. 

 
 
 
 
 
 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES 
CHEFE DA DILIC 

 
 
 
 
 
 
 
 

CASO NÃO TENHA RECEBIDO ESTA MENSAGEM COM CLAREZA, 
FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRAVÉS DOS TELEFONES: (24) 2233-
8195/2233-8202. 
 
                                                                                                                                                


